PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, DE 21 DE MARÇO DE 2.000.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMEN-

TAR Nº 013/93, DE 22/09/93, CONFORME  ESPE-

CIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Artigo 1º - O Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere a Lei Complementar nº 013, de 22/09/93, fica alterado conforme o especificado no “Anexo I”, que faz parte integrante da presente lei complementar.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário for.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 16 de março de 2000.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

P.L.C-nº   de 16/03/00

continuação
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ANEXO 16 - HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS H.M.C.
QUADRO DE PESSOAL CELETISTA PERMANENTE - QUADRO 15

Situação Antiga
Quant
Ref.
C.H.
Situação Nova
Quant
Ref.
C.H.





(*1)Médico Plantonista (Socorrista)
12
06
24

Médico II
15
06
20
(*2) Médico II (Ambulatório)
15
06
20

Médico I
02.
01.
10.
(*2)Médico I (Radiologista)
02.
10
10

(*1) - emprego público criado

Obs. Para ingresso no emprego público de Médico Planista Socorrista, será exigido do candidato no ato de sua inscrição em concurso público, os seguintes requisitos:

1) Possuir diploma de curso superior.

2) Possuir e apresentar o nº do Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).

(*2) - emprego público alterado quanto a nomenclatura

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 16 de março de 2.000.

ELIAS ABRAHÃO SAAD 

Prefeito Municipal
Mensagem nº 005/2000

Cordeirópolis 16 de março de 2000.

Exmo Senhor Presidente



Honra-nos encaminhar na presente data a Vossa Excelência para apreciação e deliberação desse Nobre Legislativo, o incluso projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993.



O presente projeto de Lei Complementar objetiva com a criação do emprego público de Médico Plantonista Socorrista, no Quadro de Pessoal Celetista Permanente do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, dotar esse órgão com esse profissional, visando proporcionar atendimento qualificado e eficaz junto aos usuários que diariamente utilizam os serviços prestados pelo H.M.C. .



Segundo a Diretora Presidente do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - H.M.C., com a admissão desse profissional, facilitará-se o trabalho dos médicos de plantão, pois este órgão será dotado de profissionais capacitados, que poderão proporcionar um atendimento dinâmico e eficiente, pois os médicos atenderão em dias alternados, portanto esse órgão de Saúde terá diariamente um profissional à disposição dos usuários, fato que não ocorre atualmente.



Com a aprovação do projeto em tela a Presidente do H.M.C., pretende providenciar concurso público, para ingresso desse profissional no Quadro de Pessoal do H.M.C., com o intuito de dar nova dinâmica ao atendimento hospitalar, junto aos usuários do H.M.C., fornecendo-lhes profissionais competentes, meta essa que sempre foi prioridade desse órgão de saúde.



Revestindo-se portanto a presente propositura de Lei Complementar, de interesse da comunidade cordeiropolense, estamos certo de que esse Nobre Legislativo saberá assimilar a importância da presente matéria.



Por último requeremos, que o projeto em tela tenha seu tramite em regime de urgência, artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.



Nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e demais insignes Legisladores, nossos protestos de consideração e distinguido apreço.



Atenciosamente.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

AO

Ex.mo Sr.

HAROLDO DE JESUS MENEZES

DD Presidente da Câmara Municipal de 

CORDEIRÓPOLIS - SP
